
Em Cuiabá-MT, 1 de Julho de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA.

PROCESSO N.º: 91723/2017

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE

CNPJ: 03.238.912/0001-94

ASSUNTO: REPRESENTACAO (NATUREZA EXTERNA)

Ordenador de Despesas: VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: NOVA CANAA DO NORTE

NÚMERO OS: 3671/2018

EQUIPE TÉCNICA: ADELSON AUGUSTO FIGUEIREDO

 

 

 

Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se de Representação de Natureza Externa - RNE proposta  pelo Sr. Maycon Marcelo Monteiro

 – Controlador Interno, versando sobre supostas irregularidades na aquisição de Medicamentos pela Prefeitura

Municipal de Nova Canaã.

 

Após a competente análise, a Equipe Técnica responsável apresentou seu Relatório Preliminar, que

foi devidamente analisado e revisado pelo Supervisor de Controle Externo, opinando, em suma, pel   a procedência

dos fatos representados trazendo em sua conclusão a síntese das irregularidades detectadas e sugerindo a citação

dos responsáveis lá indicados para se manifestarem.

 

Nesses termos, acolho a informação da Equipe Técnica e do Supervisor de Controle Externo,

opinado pela CITAÇÃO  , encaminhando-lhe cópia do referido Relatóriodo Sr. Vicente Gerotto de Medeiros

Preliminar e da inicial para conhecimento e manifestação que julgar necessária.

 

Encaminhe-se os autos ao   paraGabinete do Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira

deliberações e providências cabíveis.

MARLON HOMEM DE ASCENCAO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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